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DISPONDO SÔBRE: autorização para o Execu-
tivo desapropriar a área descrita no D~-
creto 1.11;76 de 20-01-1972, para as finalidades constantes no referido decreto. -

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presi-
dente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Pru-
dente decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:..
ARTIGO l~ -Após prévia e justa avaliação, fica o Prefeito Municipal

Ao ,autorizado a desapropriar, em regime de urgencia, a area

descrita no Decreto Municipal n2 1.11;76, de 20 de janeiro

de 1972, para a finalidade da construção de um Grupo Es-

colar, já referida no diploma legal acima aludido.
ARTIGO 22 -Para cobertura das despesas decorrentes <l8 execução da -

presente lei, serão usadas as verbas do orçamento vigen-

te, suplementadas se necessárias.
ARTIGO 3~ -Esta lei entrará em vigor na data de sua desapropriação,

revogadas as disposições trá io.

Presidente Prude do Leal", 18
de fevereiro de 1972.
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Registrada e pub ração da Pre
feitura Municipal, aos 18 (d iro de 1972.
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